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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

0 Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público,

devidamente escrito no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini

Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela portaria 07612018-GP, resolve formalizar

a seguinte solicitação para fins de contratação mediante processo na modalidade Pregã0, com o

objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal n0 10.520, Lei do

Pregâ0, de 17 de julho de 2012, pelo Decreto 2.125 de 03 de abril de 2020 - "Regulamento do

Pregão", Lei Federal 8.666 e a Lei Geral das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes

posteriores.

1 - OBJETO

1.1. Registro de preços objetivando a futura e eventual Contratação de Empresa

especializada em reallzação de exames de ressonância magnética e tomografia

computadorizada em atendimento a demanda da rede pública Municipal de Saúde de Canaã

dos Carajás, estado do Pará.

2. JUSTIFICATIVA

Preliminarmente é mister frisar que o processo será realizado para registro de preços,

considerando que, pela natureza do objeto, não é possível definir de forma exata a quantidade a

ser efetivamente adquirida, tornando viável a obtenção de documento vinculativo que propicie as

aquisições de acordo com a demanda necessária no decorrer de doze meses, indo de encontro

as possibilidades de adoção do sistema de registro de preços preconizadas no Art. 30 do Decreto

Municipal n0.686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbito

municipal, especialmente no caso concreto de acordo com o lnciso 40, Art. 30 do aludido decreto.

Diante da situação de Emergência de Saúde Pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, considerando que a COVID-19 tem

apresentado no Brasil uma letalidade de 5,4%, sendo responsável por 12o/o das internaçÕes por
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Síndrome Respiratoria Aguda Gravel; considerando os princípios preconizados na Constituição

Federal de 1988, a qual afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado que mediante

políticas sociais e econômicas deve visar à redução do risco de doença e de outros agravos,

garantindo o acesso universal e igualitário às açÕes e serviços de saúde para sua promoçã0,

proteçâo e recuperação; visando garantir assistência ambulatorial e hospitalar para os casos leves,

moderados e graves, o Município de Canaã dos Carajás elaborou um plano de Contingência para

atendimento de casos de C0VID-19, ampliando o serviço de saúde destinado a este fim:

realização de exames de imagens em pacientes suspeitos e internados na rede pública de saúde

do nosso Município, sendo esses exames de suma importância na definição do diagnóstico médico

e consequentemente na decisão terapêutica aos pacientes, acelerando a recuperação de sua

saúde, e à não execução dos mesmos colabora para o prolongamento da intemação hospitalar,

falta de efetividade do tratamento médico e complicação inerente à internação hospitalar.

3. META FISICA

3.1. Registrar preços para garantir aos pacientes a realizaçâo de exames de ressonância

magnética e tomografia computadorizada com empresa especializada,

4. LOCAL DE EXECUçÃO e pnnZo PARA ENTREGA DoS SERVIçOS

4.1, Os Serviços serão realizados em local proprio da Contratada, devendo ser realizados na

distância máxima de 80 quilômetros da sede do município, caso o local indicado pela contratada

possua distância superior correra por sua conta o transporte dos pacientes.

4.3. 0s resultados dos exames deverão ser encaminhados para o Hospital Municipal Daniel

Gonçalves, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o exame, ou de acordo com a

urgência definida pelo solicitante, o mesmo deverá ser apresentado com laudo e assinado por

profissional médico especializado na área e devidamente registrado no Conselho Regional de

Medicina, bem como com a documentação necessária, como filmes/imagens, de forma física e

eletronica (digitalizado ou assinado eletronicamente), endereçados a direção da referida Unidade

hospitalar.
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4.4. Estabelece-se que, em casos emergenciais, o Médico responsável poderá solicitar a entrega

imediata dos resultados, considerando apenas o tempo de execução dos exames.

5- FoRMA DE REALTZAÇÃO DOS SERVTçOS

5,1, 0s serviços provenientes deste registro de preços deverão ser prestados de forma contínua,

em horário comercial, mediante autorização emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, correndo

por conta da contratada todas as despesas de materiais e pessoal necessário para perfeita

realização dos exames.

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ATA

6.1, 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal

de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços

a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de

Preços. Neste Sistema, as aquisiçÕes são feitas quando melhor convier aos orgãos que integram

a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores

vencedores do certame.

6,2, Nesta licitaçã0, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contrataçã0, onde os fornecedores

manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os

disponíveis, caso necessite o orgão gerenciador efetuará aquisiçÕes nas quantidades julgadas

necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado

contrato/empenho para execução dos serviços registrados em ata durante este período,

7 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7 .1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de

Canaã dos Carajás - PA.

F-8, ,..__
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I - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

8,1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os orgãos da administração pública,

desde que autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o disposto no

Art.,21 do decreto Municipal n0. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de

Preços" e suas alteraçoes posteriores.

I - DA FORMALTZAÇÃO e UGÊNCn DO CONTRATO

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em

suas cláusulas todas as condições, obrigaçoes e responsabilidades enhe as partes, em

conformidade com o Edital de licitaçã0, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da

empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será

estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do orgão gerenciador da ata, e será definido

conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria de a ata

exigir imediata contrataçâo dos serviços licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

í0. DA QUALTFTCAçÃO rÉCUrCl

10.1 Comprovação de que a contratada realizou serviços compatíveis em características com o

objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatorio da capacidade

técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0.

10.2. Alicitante deverá comprovar disponibilidade dos equipamentos necessários a realização dos

exames, quais sejam aparelho de ressonância magnética e aparelho de tomografia (tomografo).
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11 - DO ACoMPANHAMENTO E FISCAL|ZAçÃO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde,

11.2, A fiscalização de que hata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade do fornecimento dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.

11.4. A verificação da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

1 1,5, 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviç0, comunicará à autoridade responsável

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei

no 8.666, de 1993.

11.6, O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos

§§ 1o e 20 do art. 67 da Lei n0 8.666, de 1993.

11.7 . A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

/ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da

contratante;

Fls._
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,/ Solicitar a substituiçâo de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou

cuja permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato

acarrete quaisquer tipos de ônus para o orgão contratante;

'/ Reprovar os serviços desacordo com as especificaçoes;

,/ Paralisar todo o fornecimento que esteja sendo executado sem condiçôes de segurança

ou em desacordo com as especificaçoes,

1 1,8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinaçÕes

serão aplicadas as sançÕes previstas no Contrato e na legislação vigente,

12 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos,

royalties, decorrentes do fornecimento dos serviços, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal

de Saúde de Canaã dos Carajás.

12.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato.

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as

especificaçoes exigidas e padrões de qualidade exigidos ou ainda que possua vícios redibitórios.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo até a execução dos serviços.

12,5. Responsabilizar-se pelo fielcumprimento do prazo de entrega dos serviços.

12,6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a

execução do contrato,

12,7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo orgão

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

Fi.-

13. DA GARANTIA
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13.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o

Codigo de Defesa do Consumidor.

14 - DAS ESPECTFTCAÇOES M|NTMAS

14.1. 0s serviços a serem fornecidos deverão de boa qualidade, dentro dos patroes do ministério

da saúde.

14.2. As especificaçoes contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos

preliminares realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade

dos serviços a serem executados.

1 5 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas

especificaçÕes na planilha descritiva e termo de referência;

15,2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

15 - PENALTDADES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

15,1 . A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor

total do contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste termo de referência. A

multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da comunicaçã0.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançôes:

./ Advertência;

./ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial;

D
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'/ 1 12.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

15.3, Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

./ Deixar de assinar o contrato;

,/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

{ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

{ Comportar-se de modo inidôneo;

./ Fizer declaração falsa;

,/ Cometer fraude fiscal;

{ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15,4, As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a

dos pagamentos a serem efetuados,

í7 - DO VALOR

17.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para a aquisição e de R$

606.727,00 (seiscentos e seis mil setecentos e vinte e sete reais).

17.2. O valor máximo proposto foi obtido apos ampla pesquisa no banco de preço nacional

18 - DA ORTGEM D0 RECURSO E DOTAÇÃO oRçAMENTARIA

18.1. As despesas serão pagas com os recursos proprios do Fundo Municipal de Saúde, por se

tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento

de lavratura do contrato.
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19 - CONDTÇÔES DE PAGAMENTO

19.'1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal

discriminada de acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatoria da

execução assinada pelo responsávelde fiscalização do contrato.

19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da

agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se mesma não estiver em dias

com suas regularidades fiscal e trabalhista.

20 - PARTTCTPAÇÃO DE MTCRoEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20.1 . Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alteraçoes posteriores,

nas contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal,

estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das polÍticas públicas

e o incentivo à inovação tecnologica,

20.2. No procedimento em tela, conforme Art.48 da leicomplementar 12312006 e suas alteraçoes

posteriores, será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de

pequeno porte os lotes de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80,000,00 (oitenta mil

reais) e cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos demais lotes, acima do valor citado.

20.3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens arrolados na planilha descritiva são de

participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final

de sua prescrição contenha a descrição "COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos abertos a ampla

concorrência de todas as licitantes interessadas, Os itens cuja no final da prescrição contenha

-COTA 
RESERVADA" são o resultado do fracionamento de cotas de até 25o/o (vinte e cinco por

cento), conforme citado no subitem anterior.
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PLANILHA DESCRITIVA

TOTAL GERAL

R$606.727,00

l,)
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N0 DESCR]ÇÃo DOS |TENS QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

1 Exame de Ressonância Magnética com contraste 100 UND R$ 625,00 R$ ô2.500,00

2
Exame de Ressonância Magnética sem contraste - COTA

PRINCIPAL
150 UND R$ 507,50 R$ 76 125,00

2
Exame de Ressonância Magnética sem contraste - COTA

RESERVADA
50 UND R$ 507,50 R$ 25.375,00

3
Exame de Tomografia de Tórax e Abdômen com Constrate - COTA

PRINCIPAL
75 UND R$ 832,92 R$ 62.469,00

3
Exame de TomograÍia de Tórax e Abdômen com Constrate - COTA

RESERVADA
25 UND R$ 832,92 R$ 20.823,00

4
Exame de Tomografia de Torax e Abdômen sem contraste - COTA

PRINCIPAL
225 UND R$ 694,25

R$

156.206,25

4
Exame de TomograÍia de Tórax e Abdômen sem contraste - COTA

RESERVADA
75 UND R$ 694,25 R$ 52.068,75

5 Exame de Tomografia Simples com contraste 100 UND R$ 472,00 R$ 47.200,00

6 Exame de TomograÍla Simples sem contraste - COTA PRINCIPAL 173 UND R$ 452,00 R$ 78.196,00

6 Exame de Tomografia Simples sem contraste - COTA RESERVADA 57 UND R$ 452,00 R$ 25.764,00

TOTAL
R$

606.727,00
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